
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.192, DE 16 DE JULHO DE 1955 

 

  Autoriza a abertura do crédito especial de Cr$ 50.000,00, como 

auxílio à conclusão das obras da Igreja Matriz da cidade de São Caetano de 

Odivelas, neste Estado. 

   

Publicado no D.O.E., em 21/07/1955.  
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